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EDITAL Nº 056/2023 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

 

OBJETO: Aquisição de Ônibus Escolares, observando o CONVÊNIO DE SAÍDA N° 

1261002799/2022/SEE-PROGRAMA MÃOS DADAS, da Secretaria de Estado de 

Educação, destinada as escola da rede municipal, conforme solicitação da secretaria 

municipal de educação da prefeitura de Grão Mogol/MG, no valor total estimado de 

R$2.965.119,20(dois milhões novecentos e sessenta e cinco mil cento e dezenove reais e vinte 

centavos), no modo de disputa aberto. 

 

 TIPO: Menor Preço por item. 

 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br) A  P A R T I R  D O  D I A  3 0  D E  

N O V E M B R O  D E  2 0 2 3 ,  À S  0 8 h .  

 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

ÀS 09h30min. 

 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

 

 PLATAFORMA ELETRÔNICA: (www.portaldecompraspublicas.com.br)  

 

 INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

 PREGOEIRO: Edilson Braz de Sousa 

 

 E-MAIL: licitagraomogol.mg@gmail.com  

 

 TELEFONE: (38) 3238-1135  

 

 EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: www.graomogol.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br)/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br)/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br)/
mailto:licitacoes@codanorte.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL Nº 056/2023 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

 

A Prefeitura Municipal de Grão, Estado de Minas Gerais, através do seu Pregoeiro, nomeado 

pelo Decreto Municipal n° 150/2021, (a) torna público a abertura do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 108/2023, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023, 

como critério de julgamento o MENOR VALOR UNITÁRIO, regido pelas Leis Federais nº Lei 

8.666/93, 10.520/2002, Decreto 10.024/2019, Decretos Municipais 025/2021 e 026/2021 e Lei 

Complementar n° 123/2006, e suas alterações, e demais normas municipais sobre a espécie, no 

que couberem bem ainda as condições e exigências estabelecidas nos Anexos deste Edital, em 

especial o Termo de Referência, como a seguir: 

 

1- O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER 

SEJA POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU 

QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO AO 

PREGOEIRO, SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADO POR INFRINGIR O 

QUE REZA O §5º DO ARTIGO 30 DO DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019. 

 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br) A  P A R T I R  D O  D I A  3 0  D E  

N O V E M B R O  D E  2 0 2 3 ,  À S  0 8 h .  

 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

ÀS 09h30min. 

 

I - OBJETO 

Aquisição de Ônibus Escolares, observando o CONVÊNIO DE SAÍDA N° 

1261002799/2022/SEE-PROGRAMA MÃOS DADAS, da Secretaria de Estado de 

Educação, destinada as escola da rede municipal, conforme solicitação da secretaria 

municipal de educação da prefeitura de Grão Mogol/MG, no valor total estimado de 

R$2.965.119,20(dois milhões novecentos e sessenta e cinco mil cento e dezenove reais e 

vinte centavos), no modo de disputa aberto. 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Em todos os itens onde constem marcas, serão aceitos veículos similares, equivalentes ou 

superiores a aquele indicado na descrição que acompanha o edital. 

b) O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 24(vinte e quatro) meses, sendo que, 

todas as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia, podem ser consultados nos links abaixo: 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletr

onicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br)/
https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
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https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-

governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-

onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf  

 

II - SECRETARIA SOLICITANTE 

2.1- Secretaria de Municipal de Educação. 

 

III - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1- O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (Licitações) do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS - www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do MUNICÍPIO DE GRÃO MOGOL, com 

suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS - www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

IV - DA COMPOSIÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1- Os licitantes deverão apresentar (via sistema pregão eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.) proposta de preços, no local designado para o valor 

unitário por ITEM, de acordo com as especificações constantes no ANEXO I - Termo de 

Referência, integrante do presente Edital, que contemple o valor total para fornecimento dos 

veículos, considerando-se apenas duas casas decimais após a vírgula e demais condições 

previstas no Edital. 

4.2- O licitante arrematante do ITEM deverá apresentar juntamente com a Documentação 

Habilitatória deste Edital, proposta que corresponda ao VALOR DO LANCE DADO NO SITE, 

correspondente ao PREÇO dos veículos licitados PARA O PERÍODO DE 01 (UM) ANO, de 

acordo com o Modelo de Proposta de Preço, devidamente preenchida, cujos valores deverão 

estar corretos a fim de que o resultado final seja preciso. 

4.3- O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, administração, lucros, transporte 

dos equipamentos e de pessoal transladado, seguro do pessoal utilizado no transporte e entrega 

dos equipamentos contra  riscos  de  acidente  de  trabalho,  cumprimento de todas as obrigações 

que a legislação trabalhista e previdenciária impõem ao empregador e qualquer obrigação 

acessória e/ou necessária não especificada neste Edital.  

 

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
4.4- O licitante arrematante apresentará juntamente com a documentação habilitatórias a 

Proposta de Preço, discriminando dentro do preço proposto os valores dos equipamentos 

licitados. 

4.4.1- Os valores unitários da proposta não poderão ser superiores aos valores unitários 

constantes da planilha de custos do Termo de Referência; 

4.4.2- Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão; 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4.3- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada  diligência,  na  forma do §  3º  do  art.  

43  da  Lei  Federal  nº 8.666/1993,  para  efeito  de  comprovação  de  sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

4.4.3.1- Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativa se 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

4.4.3.2- Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 

Ministério da Previdência Social; 

4.4.3.3- Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

4.4.3.4- Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada; 

4.4.3.5- Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

4.4.3.6- Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 

o proponente disponha para o fornecimento dos veículos; 

4.4.3.7- Demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 

4.4.3.8- Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

4.4.4- O licitante deverá apresentar sua proposta obedecendo ao piso salarial fixado na 

Convenção Coletiva da Categoria, vigente na publicação deste edital. 

4.5- Será desclassificada a proposta que não corrigir ou justificar eventuais 

irregularidades apontadas pelo Pregoeiro; 

4.5.2- A adequação da proposta na forma do item anterior não poderá acarretar em majoração de 

seu valor global; 

4.6- O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo caracteriza-se 

hipótese de desclassificação da proposta; 

4.7- É OBRIGATÓRIO INDICAR O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM 

COTADO, COM NO MÁXIMO 02 CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA, 

OBSERVANDO-SE A FORMA DE APRESENTAÇÃO INDICADA NO EDITAL; 

4.8- É OBRIGATÓRIO INDICAR A MARCA/MODELO E ANO DOS ITENS 

COTADOS; 

4.9- Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas do 

fornecimento dos veículos; 

4.10- A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

4.10.1- Caso a proposta não apresente o prazo de validade e/ou seja apresentado o prazo inferior 

ao indicado no item 4.10, será considerado o prazo ali indicado. 

 

V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

5.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras Públicas. 

5.3- O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas. 

5.4- Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

5.4.1- Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o MUNICIPIO; 

5.4.2- Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

5.4.3- Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 
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5.4.4- Com falência decretada; 

5.4.5- Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

5.5- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis; 

5.6- É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas
1
. 

 

VI - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DA EFETIVA 

PARTICIPAÇÃO 

6.1- Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao 

Portal de Compras Públicas - (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

6.2- Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

6.3- Em sendo sócio, proprietário ou dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Portal de Compras Públicas. 

6.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de 

Compras Públicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

6.7- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

6.8- O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital.  O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

6.9- Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, desde a data da 

publicação do Edital até a sua homologação, ficando a Administração isenta de quaisquer 

responsabilidades diante da inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão deste. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

                                                 
1
 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

http://(www.portaldecompraspublicas.com.br)./
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6.10- A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital, e obrigará o proponente vencedor ao fornecimento dos veículos nos locais e prazos 

definidos. 

 

VII - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1- Até 01 (um) minuto antes do horário previsto para abertura da sessão, de acordo com o 

AVISO DE ABERTURA publicado, serão recebidas as propostas. 

7.1.1- Após, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a análise das propostas 

será feita a divulgação da proposta de preço melhor classificada. 

7.2- Aberta a etapa competitiva, conforme determinação no preâmbulo deste Edital para “início 

da sessão de disputa de preços”, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado, pelo sistema, do recebimento e respectivo horário de registro e valor do lance. 

7.3- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.4- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

7.5- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retomando a Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

7.5.1- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, 

mediante mensagem eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.6- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 

trinta minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.7- Encerrada a fase de recebimento de lances, a Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.8- O Sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.9- É vedada a desistência dos lances arrematantes ofertados, sujeitando-se o proponente às 

sanções previstas no Regulamento de Compras do MUNICIPIO . 

7.10- Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e o valor fixado para a contratação. 

7.11- Em sendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao efetivar o cadastramento, ou já 

sendo cadastrado ao acessar o sistema, deverá informar em campo próprio do sistema que a 

mesma se enquadra na respectiva categoria. 

7.11.1- A não informação, implicará na desistência da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte de utilizar-se da prerrogativa concedida pela Lei Complementar Federal nº 123/06. 

7.11.2- Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar Federal nº 123/06. 
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7.11.3- Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

7.11.4- Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

7.11.5- A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do certame. Este desempate será 

gerenciado pelo sistema, através do Chat de mensagens, no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos, contados a partir do chamamento que será feito pelo site PORTAL DE COMPRAS. 

7.11.6- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontre no intervalo de 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, o sistema fará a identificação e aplicará o critério da Lei Complementar 

Federal nº 123/06. 

7.11.7- Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente arrematante do certame. 

7.12- Os licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente 

equiparadas deverão declarar, em campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem 

com os requisitos legais, estando apto a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido nos 

termos dos artigos 43 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal 

nº 147/14 ou da Lei Federal nº 11.488/07. 

7.12.1- Os licitantes que se declararem beneficiários da Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

suas alterações e Lei Federal nº 11.488/07 e NÃO COMPROVAREM OS REQUISITOS 

LEGAIS PARA TAL ENQUADRAMENTO serão inabilitados, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Edital e legislação pertinente. 

7.12.2- Os licitantes que se declararem enquadrados, e NÃO estiverem, estarão sujeitos às 

sanções previstas no Edital e legislação pertinente. 

7.12.2.1- A comprovação dos requisitos tratada neste item se dará em conformidade com a 

apresentação dos documentos para habilitação exigidos neste Edital. 

7.12.2.2- Serão recebidos equipamentos semelhantes, equivalentes ou superiores aos 

equipamentos descritos neste Edital; 

7.12.2.3- O licitante que se identificar durante a fase de lances, quer seja por ligações 

telefônicas, mensagens de whatsapp, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação 

encaminhado ao Pregoeiro, será sumariamente desclassificado por infringir o que reza o 

§5º do artigo 30 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

  

VIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o cumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à inexistência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

8.1.2- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.3- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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8.1.4- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA: 

8.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com a proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública; 
8.3- Se o licitante arrematante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.4 - Para licitantes que possuem filiais os documentos apresentados deverão ser do CNPJ 

cadastrado no site, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 

filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 

8.5 - A não apresentação de documentação em conformidade com este item resultará na 

inabilitação do licitante proponente. 

8.6 - A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo ser 

solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo pregoeiro. 

8.7 - A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser encaminhada a 

Prefeitura Municipal de Grão Mogol, situado na Rua Geraldo Avelino dos Santos, nº 60, Centro, 

CEP 39.570-000, Grão Mogol/MG, em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes 

indicações no seu anverso: 

 

8.8- Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura 

da sessão pública. 

8.9- Juntamente com os documentos de habilitação a Licitante deverá apresentar a proposta 

ajustada com os valores negociados e constando obrigatoriamente as marcas e modelos dos 

veículos ofertados, como constam da proposta lançada no sistema. 

8.10- Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, e não 

for possível o pregoeiro verificar esta condição por meio de consulta a sites oficiais, o licitante 

será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, documento válido que 

comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme está no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.11- Convocado o licitante na forma do item 8.1, fica dispensada a comprovação de que o 

mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se para fins de habilitação, 

somente a data da sua última convocação. 

8.12- Quando da apreciação dos documentos para habilitação, a pregoeiro procederá ao que 

segue: 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG. 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO E TELEFONE DO LICITANTE. 
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8.13- Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, a pregoeiro considerará o licitante inabilitado; 

8.13.1- No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos 

respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e 

assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 

8.14- Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar a Ata de 

Registro de Preços/Contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de 

vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

8.15- Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts.  90 e 93 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no art. 5º da Lei Federal 12.846/2013, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

8.16- Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet, ou que sejam 

substituídos pelo Cadastro, terão sua validade verificada pelo pregoeiro no momento da 

habilitação. 

8.17- Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a pregoeiro efetuará consulta ao Certificado 

de Registro Cadastral para comprovar a regularidade da situação do autor da proposta, avaliada 

na forma da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.18- As empresas licitantes que possuem Certificado de Registro Cadastral (CRC): 

8.19- O Certificado de Registro Cadastral (CRC) substituirá os documentos de habilitação, desde 

que o certificado e as respectivas certidões estejam no prazo de validade na data de abertura das 

propostas, exceto: 

8.20- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores elencados neste Edital; 

8.20.1- Documentação de qualificação econômica financeira para as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, bem como as pessoas jurídicas a elas equiparadas elencados neste 

Edital, salvo se esta condição estiver expressa no Certificado. 

8.20.2- As empresas licitantes que não possuem Certificado de Registro Cadastral (CRC), 

deverão encaminhar eletronicamente, a documentação habilitatória, de acordo com o disposto 

neste Edital. 

 

8.21 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.22 - Será considerada habilitada a proponente que, além de comprovar inexistência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, apresentar os documentos 

relacionados abaixo: 

 

8.22.1 - Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o objeto 

social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 

inabilitado para o fornecimento. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Declaração, em cumprimento da Lei n° 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

 

8.22.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida em todos os portais da Justiça do 

Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

 

8.22.3 - Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

 

8.22.4 - Qualificação Técnica. 
a) Atestado (s) de capacidade técnica emitida (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado, comprovando que a licitante efetuou fornecimentos similares ao 

objeto licitado, indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para 

esclarecimentos;  

 

8.22.5) Qualificação Econômica - Financeira. 

a) certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da 

licitante, com data de emissão de no máximo 60(sessenta) dias. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
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c) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, 

junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

d) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de 

Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

e) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 publicados em Diário Oficial; ou 

 publicados em Jornal; ou 

 por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

 por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento. 

f) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por 

meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 

do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 

é indispensável. 

g) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE  

      PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = ATIVO TOTAL        

                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

h) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 0,5 (meio). As empresas que 

possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente patrimônio líquido 

superior a 10% do valor estimado da contratação. 

 

IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1 - No julgamento das propostas para cada ITEM, será adotado o critério de MENOR VALOR 

UNITÁRIO, para fornecimento pelo período de 01(um) ano, pelo modo de disputa aberto. 

9.2 - O sistema anunciará ao licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 

imediatamente após o encerramento da etapa de disputa do respectivo ITEM, ou se for o caso, 

após negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.3 - Se a proposta ou o lance de menor valo não for aceitável, a pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
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a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.3.1- Na situação prevista no item anterior, a pregoeiro poderá negociar diretamente como 

proponente, verificando a aceitabilidade entre a proposta ou lance de menor preço e o valor 

fixado para a contratação do serviço para que seja obtido preço melhor. 

9.4- Os licitantes serão registrados na ordem de sua classificação, ordenada e sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

9.5- Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

9.6- Serão inabilitados os licitantes que não atenderam às exigências para habilitação contidas 

neste Edital. 

9.7- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, 

será de R$50,00 (cinquenta reais). 

 

X - DA IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS AO EDITAL E DOS RECURSOS: 

10.1- Impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do Pregão serão recebidos até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação. 

10.2- As impugnações e os esclarecimentos deverão ser enviados através de campo próprio do 

sistema no site (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

10.2.1- Caberá o pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir 

da apresentação do pedido. 

10.2.2- Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

10.2.3- Serão recebidos às impugnações e recursos remetidos até às 23h59min do último dia do 

prazo legal, como autoriza o Acórdão 969/2022 - Plenário-Relator Min. Bruno Dantas. 

10.4- Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 

em campo próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer, observando o seguinte: 

a) Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 00h30minmin (trinta 

minutos), de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

b) As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias úteis. 

c) Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de três dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

d) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

e) As razões e contrarrazões deverão ser enviadas em campo próprio do sistema. 

f) Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 

g) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4- Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

10.5- Havendo recurso, a pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

http://(www.portaldecompraspublicas.com.br)./
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XI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

11.1- Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo adjudicado o objeto ao vencedor da licitação pelo pregoeiro e homologado o 

procedimento licitatório pela autoridade competente. 

11.2- Havendo recurso, a pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

11.3- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao vencedor e homologará a licitação, podendo revogá-la nos 

termos do Decreto nº 10.024/19 e do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.4- Quando o proponente vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o contrato ou não apresentar situação regular, no ato da assinatura deste, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.5- Após a homologação, poderá o licitante ser desclassificado por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade ou em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 

julgamento, no qual a homologação será desfeita. 

 

 XII - DO CONTRATO 

12.1 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedor a ser contratado pelo Consórcio serão convocados para assinatura do Contrato que, 

depois de publicado, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  

12.2 - O contrato deverá ser firmado por representante legal do detentor ou por procurador com 

poderes para tal, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 

procuração, respectivamente, juntamente com cópia de cédula de identidade.  

12.3 - O MUNICIPIO convocará oficialmente a licitante vencedora para, em um prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato e em outros 05 (cinco) dias úteis devolvê-lo 

devidamente assinado, sob pena de decair seu direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

8.666/1993.  

12.4 - O prazo de assinatura do contrato estipulado no subitem poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado durante seu transcurso pela licitante vencedora, e desde que 

haja motivo justificado aceito pelo MUNICIPIO.  

12.5 - Os prazos de vigência do contrato serão os seguintes:  

12.5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, iniciando sua 

vigência na data de sua formalização; 

12.5.2 – O contrato poderá ser prorrogado como prevê o inciso I do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

12.6 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante a previdência social mediante apresentação de certidão conjunta Federal, o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, Consórcio verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

12.7 - Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular, ou se recusar a cumprir a ordem de compra, será convocada outra 

licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15Â§3iii
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12.8 - O valor contratual poderá ser alterado nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da 

Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o 

contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação;  

12.9 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município e será descredenciado no mesmo, 

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta: 

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - Não entregar a documentação exigida no edital; 

III-  Apresentar documentação falsa; 

IV-  Causar o atraso na execução do objeto;  

V - Não mantiver a proposta; 

VI -  Falhar na execução do contrato;  

VII - Fraudar a execução do contrato;  

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;  

IX - Declarar informações falsas; e 

X - Cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas site oficial do MUNICÍPIO, no diário oficial da 

UNIÃO e no Diário Oficial de Minas Gerais. 

13.2– Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

13.2.1- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 

13.2.2– 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

13.2.3– 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 

de inadimplemento contratual. 

13.3– As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

13.4– O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário na conta do MUNICÍPIO, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

 

XIV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 

orçamentários Próprios ou Convênios, abaixo descritos:  
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DOTAÇÃO: 2202/2023 - 16.15.12.361.0403.1077.3449052000000 15710000; 

 

XV - DA RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA EM SEUS PAGAMENTOS 

18.1 - O Município de Grão Mogol, passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda 

sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras; 

18.1.1 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 

entrega futura; 

18.2 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da 

citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 

18.3 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será 

feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 

18.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos 

órgãos e entidades mencionados no art. 2º desta Lei; 

18.5 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos 

fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de   2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou 

apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação 

até o saneamento; 

18.6 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o 

destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

18.7 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 

serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

18.7.1 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela 

entidade apresentando documento constante no anexo X deste edital, ambos em conformidade 

com a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            

2023; 

18.7.2 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 

ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO 

EMITIDO POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 

59, § 4ºI, alínea a da Resolução CGSN  nº 140/2018; 

18.8 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 

2145, de 26 de junho de 2023, o Município atualizará as exigências aqui indicadas. 
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XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1- Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Modelo da Proposta Comercial; 

Anexo III: Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico 

da Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

Anexo IV: Modelo de Declaração de pleno atendimento; 

Anexo V: Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA;  

Anexo VI: Minuta de Contrato; 

Anexo VII: Declaração Imunidade e/ou Isenção Imposto de Renda Pessoa Jurídica constante 

do Inciso III do Art. 3º, III. 

Anexo VIII: Declaração a ser apresentada pela Pessoa Jurídica constante do Art. 3º IV. 

15.2- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis. 

15.3- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

15.4- Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

15.5- Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

15.6- O pregoeiro, no interesse do MUNICIPIO, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 

da Lei nº 8.666/93. 

15.7- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante. 

15.8- O pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 

confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 

documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 

diligência. 

15.9- Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo pregoeiro ou Equipe de 

Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 

15.10- As decisões do Pregoeiro e do Sr Prefeito serão publicadas no site 

www.graomogol.mg.gov.br, e remetidas aos Licitantes, podendo ser aplicado o disposto no § 1º, 

do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

15.11- Após a realização dos procedimentos relativos ao julgamento e ordenação das propostas, 

a pregoeiro verificará a regularidade do cadastro da proponente vencedora. 

15.12- Para licitantes que possuem filiais, os documentos apresentados deverão ser do CNPJ 

cadastrado no site, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma 

filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 

http://www.graomogol.mg.gov.br,/
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15.13- A não apresentação de documentos em conformidade com este item resultará na 

inabilitação do licitante proponente. 

15.14- Os certificados e certidões emitidos via sistema eletrônico ficarão condicionados à 

verificação pela Administração, devendo ser certificada pelo servidor nos autos do processo, 

podendo o licitante apresentar o certificado/certidão já conferido pelo órgão emitente. Neste caso 

o servidor poderá confirmar quaisquer informações necessárias ou anexar cópia do próprio 

certificado, emitido via on-line. Não serão aceitos protocolos de entrega ou requisição de 

documento sem substituição aos exigidos neste Edital. 

15.15- As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

15.16- As declarações emitidas pelas empresas terão validade de 12 (doze) meses a partir da data 

de sua emissão. 

15.17- A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pelo 

pregoeiro, se os dados existirem em outro documento. 

15.18- Havendo recurso(s), a pregoeiro apreciará o(s) mesmo(s) e, caso não reconsidere sua 

posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

15.19- Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

15.20- Os licitantes que não atenderem às exigências para habilitação contidas neste Edital serão 

inabilitados. 

15.21- Após a entrega da documentação e ultrapassado o prazo de abertura das propostas, não 

será permitido o acréscimo de novos documentos, sendo desclassificados os licitantes que não 

fizeram prova dos benefícios auferidos, ou cujas provas apresentadas não foram suficientes para 

comprovar a condição de beneficiário. 

15.23- Após a habilitação, poderá o licitante ser desqualificado por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

15.24- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

15.25- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

MUNICIPIO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

15.26- O MUNICIPIO poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

15.27- Fica eleito o foro da Comarca de Grão Mogol, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

Grão Mogol/MG, 10 de novembro de 2023. 

 

 

          

Edilson Braz de Sousa     Diêgo Antonio Braga Fagundes 

Pregoeiro                  Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

 

Solicitamos a Aquisição de Ônibus Escolares, observando o Convênio de saída n° 

1261002799/2022/SEE-Programa Mãos Dadas, da Secretaria de Estado de Educação,  conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação da prefeitura de Grão Mogol/MG, no valor total 

de R$2.965.119,20(dois milhões novecentos e sessenta e cinco mil cento e dezenove reais e vinte 

centavos), conforme abaixo descrito: 

 
Item Qtde Unid Descrição do Item V. Unit. Vl. Total 

01 UN 04 

ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL PISO 

ALTO: Ônibus Urbano Escolar Acessível Piso Alto - 

ONUREA PISO ALTO: ônibus com comprimento total 

máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de 

no mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte 

e nove) estudantes sentados, mais o motorista, e deve ser 

equipado com dispositivo do tipo poltrona móvel para 

embarque e desembarque de estudantes com deficiência 

ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma ou mais poltronas do salão do 

veículo ao nível do piso interno do ônibus. (MODELO E 

ESPECIFICAÇÃO CONFORME ENCARTE FNDE 

TRANSPORTE ESCOLAR). 

497.779,80 1.991.119,20 

02 UN 02 

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1: Ônibus rural 

escolar com comprimento máximo de 7.000mm, 

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 2.000kg, 

comportando transportar 23 passageiros adultos sentados 

ou 29 alunos sentados, e podendo ser equipado com 

plataforma elevatória veicular. (MODELO E 

ESPECIFICAÇÃO CONFORME ENCARTE FNDE 

TRANSPORTE ESCOLAR). 

487.000,00 974.000,00 

VALOR TOTAL 2.965.119,20 

 

1 - OBJETO:  
1.1- A Aquisição de Ônibus Escolares, observando o CONVÊNIO DE SAÍDA N° 

1261002799/2022/SEE-PROGRAMA MÃOS DADAS, da Secretaria de Estado de Educação, 

destinada as escola da rede municipal, conforme solicitação da secretaria municipal de educação 

da prefeitura de Grão Mogol/MG. 

1.2- Tal relação de aquisição a serem adquirido foi elaborada considerando as reais necessidades 

de uso, buscando-se atender plenamente os setores interessados. 

1.3- A aquisição de veículos aqui referida compreende veículos novos.  
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1.4- Garantia: Como qualquer garantia, o produto será consertado e/ou trocado caso apresente 

defeito de fabricação a partir da emissão da Nota Fiscal o consumidor tem direito a 03 meses de 

garantia legal, previstos por lei segundo artigo 26 do Código de Defesa do Consumidor. 

1.5- Meio ambiente: verificação da emissão de gases poluentes, emissão de ruídos, outros fatores 

de poluição, etc.  

1.6- Controle de custos: análise de custos, avaliação da melhor equipamento custo benefício, etc. 

1.7 – Os veículos deverão ter garantia mínima de 24(vinte e quatro) meses, como preveem os 

cadernos de inforamações técnicas para ônibus rural escolar do FNDE; 

1.8 – Todas as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia, podem ser consultados nos 

links abaixo: 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_

eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf  

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-

governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-

e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf  

 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1- A aquisição de equipamentos tem amparo legal disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, especialmente os Decretos nº 10.024/2019 e nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas 

alterações posteriores, da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

3.1- Tal contratação faz-se necessária uma vez que a aquisição de veículos visa então à 

ampliação da frota de veículos escolares e garantindo a segurança e qualidade ao transporte de 

estudantes, contribuindo assim para a redução da evasão escolar, ampliando por meio do 

transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na educação 

básica da rede municipal, conforme Plano de Trabalho do Termo de Convênio de Saída nº 

1261002799/2022/SEE-Programa mãos dadas e como preveem o artigo 6º, o inciso V do artigo 

23 e inciso VII do artigo 208, todos da Constituição Federal/88. 

 

4 – DA AQUISIÇÃO: 

4.1- Os veículos serão pertinentes ao transporte de materiais e equipamentos, e os preços serão 

registrados pelo valor mensal, obedecendo às ordens de fornecimento emitidas pelos 

responsáveis da área de atuação da Unidade requisitante. 

 

5 - DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS 

5.1- O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666 de 1993, iniciando sua vigência  na data 

de sua formalização; 

5.2- A vigência dos contratos será definida nos instrumentos convocatórios, observado o 
disposto no inciso I do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

6 - DA EXECUÇÃO: 

6.1- A contratação será condicionada ao cronograma de execução de cada aquisição, podendo 

haver a necessidade e recebimento nos dias de trabalho; 

6.2- Em caso de entrega do equipamento danificado, a contratada deverá substituí-lo sem 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57


     PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

  CNPJ: 20.716.627/0001-50 
 

_________________________________________________________________ 
  

 

prejuízo da execução/produtividade da tarefa imediatamente (o não cumprimento implicará 

em penalidades à empresa contratada); 

6.3- A comissão técnica nomeada poderá pedir substituição de qualquer equipamento que 

apresente baixa produtividade ou não atenda às exigências do edital, no mesmo prazo previsto 

no parágrafo  anterior. 

 

7 - DA APRESENTAÇÃO PRÉVIA DO OBJETO CONTRATUAL 

7.1- A empresa contratada terá o prazo de até 15(quinze) dias úteis, prorrogada por mais 

15(quinze) dias, contados da data e recebimento da “ordem de fornecimento” para 

disponibilizar o veículo e documentos comprobatórios de posse ou propriedade, para fins de 

VISTORIA POR PARTE DA COMISSÃO TÉCNICA do Município, oportunidade que será 

elaborado relatório circunstanciado, registrando-se as condições operacionais do objeto 

contratual, bem como dever efetuar imediatamente substituição para eventuais reparos ou 

substituições; 

7.2- O Contratante deverá se deslocar até o endereço da Contratada para realizar a vistoria; 
7.3- O prazo para substituição do veículo será de, no máximo 24 horas, e correrá a partir do 

recebimento da notificação escrita, a qual poderá ser remetida por e-mail; 

7.4- O prazo para substituição dos veículos poderá ser ampliando conforme acordo escrito 
entre as partes; 

7.5- A aceitação dos veículos, após a realização da vistoria deverá ser formalizada por escrito 
pelo Município; 

7.6- O deslocamento dos veículos para a sede do Município correrá por conta da Contratada e 
deverá ser efetuado em obediência às normas do Código Nacional de Transito; 

7.7- Caso a empresa não cumpra as condições e prazos estabelecidos para entrega do objeto 

contratual, o registro de preço relativo à contratada, será revogado mediante ato 

fundamentado, oportunidade que será convocada à empresa subsequentemente classificada, a 

partir da segunda colocada, para nas mesmas condições estabelecidas no ato convocatório 

possa lhe ser adjudicado objeto da pretensa contratação, sem prejuízo da aplicação das multas 

previstas no Edital, bem como da apuração inidoneidade da empresa licitante. 

 

8 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

8. 1 - A entrega e o recebimento dos veículos dar-se-á da seguinte forma: 
A- A CONTRATADA deverá comprovar antes da entrega, que o veículo contratado possuir 

toda a documentação e equipamentos exigidos pela legislação pertinente e em conformidade 

com o presente Termo de Referência; 

B- Caso algum veículo não esteja devidamente regularizado, deverá ser substituído por outro 

que atenda às exigências da legislação pertinente. 

C- A contratada deverá comprovar que os condutores dos veículos possuem habilitação 
exigida pela legislação vigente. 

8.2- Prestado o serviço, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu 

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação constante neste Termo de Referência, no prazo de três dias. 

8.3- A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinada sua 

correta execução, sob pena de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste ato convocatório. 

8.4- O recebimento dos veículos dar-se-á definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
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contado da data de sua prestação, uma vez verificado o atendimento integral das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 

pelo servidor responsável. 

 

9 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

9.1- O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

10 - DAS RESPONSABILIDADES OBRIGAÇÕES: 

10.1- São direitos da contratante: 

a) Emitir a essencial “ordem de fornecimento” inicial; 

b) Fiscalizar, direta ou indiretamente, a entrega dos itens, visando ao atendimento das normas 

técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, adotando medidas que se revelem 

necessárias à melhor produtividade ou qualidade do objeto contratado; 

c) Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste projeto; 

d) Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado; 

e) Receber o objeto licitado, tal como projetado, licitado e contratado, pronto e acabado, 

atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes; 

f) Ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem necessárias, tudo a 

expensas da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções no fornecimento 

contratado; 

 

10.2- São responsabilidades da contratante: 

a) Manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

b) Cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI do artigo 

78 da Lei n° 8.666/93. 

 

10.3- São direitos da contratada: 

a) Receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores relativos ao 

fornecimento prestado. 

b) Executar, tal como projetado e contratado, o objeto licitado, salvo sua redução no limite 

permitido no § 1º do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

 

10.4- São responsabilidades da contratada: 

a) Assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, dentro do prazo 

que lhe for assinado; 

b) Efetuar a entrega dos veículos com estrita obediência aos projetos e especificações indicadas 

nos Cadernos de Inforamações Técnicas para Ônibus Rural Escolar do FNDE, das instruções 

emanadas da contratante, no prazo máximo de 15(quinze) dias, podendo ser prorrogado por mais 

15(quinze) dias; 

c) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) Disponibilizar o pessoal necessário à entrega dos veículos; 

e) Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar 

todos os esclarecimentos solicitados; 

f) Participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a entrega dos itens, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado 

por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 
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g) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre a 

entrega dos veículos; 

h) Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem dos profissionais 

necessários para a entrega dos veículos.  

l) Efetuar no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a substituição de veículos entregues com 

defeitos ou em desconformidade com o que prevê o contrato; 

m) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação toda e qualquer alteração de dados cadastrais, 

para atualização, nos casos em que for necessário; 

n) O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 24(vinte e quatro) meses, como preveem os 

cadernos de inforamações técnicas para ônibus rural escolar do FNDE; 

o) Todas as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia, podem ser consultados nos links 

abaixo: 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_

eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf  

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-

governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-

e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf 

 

11 - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO: 

11.1- A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão 

realizados pela Administração, através da sua Secretaria Municipal de Educação, observados os 

art. 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.2- O recebimento dos veículos e a fiscalização do fornecimento serão feitos pela 

Administração, através da sua Secretaria Municipal de Educação. 

11.3- A Administração, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, 

inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA. 

 

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em até 

30(trinta) dias, após apresentação da Nota Fiscal, na ocasião a empresa deverá apresentar junto a 

Nota Fiscal e Certidão Negativa Federal, CND do FGTS e Certidão de Débitos Trabalhista. 

12.2- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

12.3- O Setor de Compras, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 

devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento desde que 

devidamente sanado o vício.  

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
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13 - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1- A contratação objeto deste Termo de Referência poderá ser rescindida:  

13.1.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  

13.1.2- Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

13.1.3- Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93.  

13.2- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

13.3- Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos veículos efetivamente entregues pela contratada até a 

data da rescisão. 

 

14 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE:  

14.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC 

conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para 

a Administração. 

14.2 - Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

14.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

14.4 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 
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15 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

15.1- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem do fornecimento dos veículos até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

16 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

16.1- As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 

legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada para abertura 

dos envelopes “Documentação”: 

16.2- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o cumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto a inexistência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

16.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

16.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

16.5 - Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Declaração, em cumprimento da Lei n° 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

 

16.6 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de agosto de 1943. (Lei n° 12.440/2011). 
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16.7) Qualificação Econômica - Financeira. 

a) certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da 

licitante, com data de emissão de no máximo 60(sessenta) dias. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

c) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, 

junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

d) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de 

Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

e) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

f) publicados em Diário Oficial; ou 

g) publicados em Jornal; ou 

h) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante; ou 

i) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento. 

j) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por 

meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 

do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 

é indispensável. 

k) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

l) LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

a. PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

m) LC = ATIVO CIRCULANTE  

n) PASSIVO CIRCULANTE 

 

o) SG = ATIVO TOTAL        

a. PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

p) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 0,5 (meio). As empresas que 

possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente patrimônio líquido 

superior a 10% do valor estimado da contratação. 

 

16.8 - Qualificação Técnica. 
a) Atestado (s) de capacidade técnica emitida (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado, comprovando que a licitante executou fornecimentos similares ao 
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objeto licitado, indicando o endereço do contratado, de forma a permitir possível diligência para 

esclarecimentos;  

 

17 - CONDIÇÕES GERAIS: 

17.1- Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer veículo em 

desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais técnicas pertinentes ao objeto, podendo reincidir a contratação nos termos do previsto nos 

artigos 77 e seguintes da Lei n° 8.666/93 sem prejuízo das sanções previstas. 

17.2- Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando-

se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 

8.666/93. 

 

18 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

18.1- As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 

orçamentários do Consórcio, abaixo descritos: 

 

DOTAÇÃO: 2202/2023 - 16.15.12.361.0403.1077.3449052000000 15710000; 

 

Grão Mogol/MG, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

Márcia Beatriz Batista Andrade 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax/e-mail para contato e envio da ATA/Contrato 

 

Telefone/Fax/e-mail para contato e envio das Ordens de Compras 

 

Banco Agência (nome / nº) Conta corrente 

 

Dados do Signatário - para assinatura da Ata/Contrato 

 

Nome: 

Cargo 

 

Identidade CPF 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento dos veículos da 

presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

 

R$ 

 

 
Item Qtde UND. Descrição do Item Unit. Total Marca/modelo 

01 UN 04 

ÔNIBUS URBANO ESCOLAR 

ACESSÍVEL PISO ALTO: Ônibus 

Urbano Escolar Acessível Piso Alto - 

ONUREA PISO ALTO: ônibus com 

comprimento total máximo de 7.000 mm, 

capacidade de carga útil líquida de no 

mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima 

de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, 

mais o motorista, e deve ser equipado com 

dispositivo do tipo poltrona móvel para 

embarque e desembarque de estudantes 

com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma ou mais poltronas do 

salão do veículo ao nível do piso interno 

do ônibus. (MODELO E 

ESPECIFICAÇÃO CONFORME 

ENCARTE FNDE TRANSPORTE 

ESCOLAR). 
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02 UN 02 

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1: 

Ônibus rural escolar com comprimento 

máximo de 7.000mm, capacidade de carga 

útil líquida de no mínimo 2.000kg, 

comportando transportar 23 passageiros 

adultos sentados ou 29 alunos sentados, e 

podendo ser equipado com plataforma 

elevatória veicular. (MODELO E 

ESPECIFICAÇÃO CONFORME 

ENCARTE FNDE TRANSPORTE 

ESCOLAR). 

  

 

VALOR TOTAL  

 

OBSERVAÇÕES  

 

1- É OBRIGATÓRIO INDICAR OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS DOS ITENS 

COTADOS, COM NO MÁXIMO 02 CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA, 

OBSERVANDO-SE A FORMA DE APRESENTAÇÃO INDICADA NO EDITAL; 

2- É OBRIGATÓRIO INDICAR A MARCA/MODELO DOS VEÍCULOS COTADOS; 

3- CASO A DESCRIÇÃO DOS ITENS ESTEJAM DIRECIONANDOS PARA UMA 

MARCA/MODELO, SERÃO ACEITOS MATERIAIS DE QUALIDADE SIMILAR, 

EQUIVALENTE OU SUPERIOR À MARCA INDICADA, DESDE QUE ATENDA ÀS 

EXIGÊNCIAS DO FNDE; 

4- EM SUA PROPOSTA, A CONTRATADA DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS 

CUSTOS RELATIVOS A DESPESAS DE ENTREGA DO OBJETO; 
5 - Os veículos deverão ter garantia mínima de 24(vinte e quatro) meses, como preveem os cadernos 

de inforamações técnicas para ônibus rural escolar do FNDE; 

6 -  Todas as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia, podem ser consultados nos links 

abaixo: 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletr

onicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf  

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-

governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-

onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf 

 

7- Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de apresentação da mesma; 

 

7.1- Caso não conste da proposta o prazo de validade da proposta, será considerado o prazo de 

60 (sessenta) dias. 

 

8 - PROPOSTA DEVERÁ ser apresentada em linguagem clara e objetiva, evitando-se erros ou 

rasuras, em 01 (uma) via impressa por folhas de tamanho único, que identifique a LICITANTE, 

devidamente assinada por responsável legal da LICITANTE ou por pessoa legalmente habilitada 

a fazê-lo em nome da mesma; 

 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
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9 - Os itens serão entregues ao MUNICIPIO de Grão Mogol/MG, podendo ocorrer adesões de 

outros municípios; 

 

10 - Informamos que nos comprometemos a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

determinado pelo MUNICIPIO, e o Contrato no prazo determinado pelo Contratante, indicando 

para esse fim o (a) Sr.(a) ................................................, RG nº ............................ e CPF nº 

............................ , como representante legal desta empresa. 

 

11 - Informamos o endereço eletrônico e telefone para envio de correspondências e notificações 

que se fizerem necessárias: ........................................................... 

 

12 - Ficando a licitante ciente que em caso de mudança de endereço eletrônico o mesmo deverá 

comunicar imediatamente ao MUNICIPIO. 

 

Valor Total da Proposta por 12 (doze) meses ( ..................... ) 

  

Valor por Extenso:  ..........................................;  

 

A presente proposta tem validade (................) dias; 

 

Grão Mogol/MG, ............ de ............ de 2023. 

 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108//2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

 

Obs.: Informar apenas 01(um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de 

um e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 
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DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário 

da “Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato 

“PDF”, por certificação digital. 

 

 

Grão Mogol/MG,  de  de  . 

 

 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo Licitatório nº 

108/2023, do Pregão Eletrônico nº 007/2023, promovido pelo MUNICIPIO, a(o) 

empresa.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º.................................., com 

sede à ......................................, no  município de , pelo seu representante legal, infra-

identificado, DECLARA: 

 

a) Que conhece e aceita o inteiro teor do edital do Pregão supra identificado, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

b) Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e Contratação com a 

Administração Pública;  

c) Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega Menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) E que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 

de 17 de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório 

supra-identificado, estando em situação regular com suas obrigações perante o INSS, FGTS e 

com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.  

e) Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

....................................................................... 

Local e data) 

 

...................................................................... 

Assinatura do representante legal. 

Carimbo CPNJ 
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ANEXO V 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 

 

 

A empresa  , CNPJ nº.  , declara, sob 

as penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, e 

suas alterações. 

 

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, 

do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações. 

 

  ,  de  de  . 

 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VI 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRÃO 

MOGOL/MG E A EMPRESA  xxxxxxxxxx PARA OS FINS NELE 

INDICADOS. 

 

 

 

O MUNICIPIO DE GRÃO MOGOL/MG, com sede na Rua Geraldo Avelino dos Santos, nº 

60, Centro, nesta cidade de Grão Mogol/MG, Centro, CNPJ 20.716.627/0001-50, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Diêgo Antonio Braga Fagundes, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à 

XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: 

XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXX, CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante denominada 

CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela 

homologação constante do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 007/2023, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 

Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal nº 

10.024/2019, com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo 

com as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1- É objeto do presente contrato Aquisição de Ônibus Escolares, observando o CONVÊNIO 

DE SAÍDA N° 1261002799/2022/SEE-PROGRAMA MÃOS DADAS, da Secretaria de 

Estado de Educação, destinada às escolas da rede municipal, conforme solicitação da 

secretaria municipal de educação da prefeitura de Grão Mogol/MG. 

 
Item Qtde Unid Descrição do Item Marca V. Unit. Vl. Total 

       

VALOR TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  
2.1- Só será aceito o fornecimento do objeto do presente procedimento que estiverem de acordo 

com as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos servidores 

competentes. 
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2.2- O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser executado conforme necessidade 

do MUNICIPIO, tudo mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada 

por autoridade superior, obedecendo a Previsão Orçamentária Estimada; 

2.3- O fornecimento dos veículos relacionados na planilha será feitos em até 15(quinze dias), 

podendo ser prorrogado por mais 15(quinze dias), após a emissão da Ordem de Fornecimento, 

conforme necessidade e solicitação do MUNICÍPIO, nas repartições e setores escolares da 

Prefeitura Municipal de Grão Mogol/MG e mediante requisição emitida pela Administração, 

devidamente autorizada por autoridade superior. 

2.4- O objeto contratual será recebido provisoriamente, nos termos do artigo 73, II da Lei 

8.666/93, mediante termo assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos veículos fornecidos. 

2.5- A Administração reserva-se o direito de não receber os veículos fornecidos em desacordo 

com o previsto neste instrumento ou podendo cancelar o contrato, sem prejuízo das penalidades e 

sanções previstas. Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, 

os veículos fornecidos serão recebidos definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  
3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em .......... de .............. de 

202............, podendo ser prorrogado nos termos do inciso I do artigo 57  da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  
4.1. O valor global do contrato para os itens vencidos pelo licitante acima definido é de R$ 

..........(....).  

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados 

na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 

Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo 

do período do contrato. 

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo 

Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na 

execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente 

aditamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições 

contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva 

Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.  

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 

8.666/93.  

5.4. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ-

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL-Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS- 
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Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS-PASEP, em obediência ao 

disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, 

exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de 

Opção, após recebimento da Nota de Empenho.  

5.5 - O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados 

pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou 

boleto bancário. 

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo:  

DOTAÇÃO: 2202/2023 - 16.15.12.361.0403.1077.3449052000000 15710000; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES OBRIGAÇÕES: 

7.1- São direitos da contratante: 

a) Emitir a essencial “ordem de fornecimento” inicial; 

b) Fiscalizar, direta ou indiretamente, a entrega dos itens, visando ao atendimento das normas 

técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, adotando medidas que se revelem 

necessárias à melhor produtividade ou qualidade do objeto contratado; 

c) Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste projeto; 

d) Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado; 

e) Receber o objeto licitado, tal como projetado, licitado e contratado, pronto e acabado, 

atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes; 

f) Ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem necessárias, tudo a 

expensas da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções no fornecimento 

contratado; 

 

7.2- São responsabilidades da contratante: 

a) Manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

b) Cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI do artigo 

78 da Lei n° 8.666/93. 

 

7.3- São direitos da contratada: 

a) Receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores relativos aos 

fornecimento dos veículos. 

b) Executar, tal como projetado e contratado, o objeto licitado, salvo sua redução no limite 

permitido no § 1º do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
 

7.4- São responsabilidades da contratada: 

a) Assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que integra o edital, dentro do prazo 

que lhe for assinado; 

b) Efetuar a entrega dos veículos com estrita obediência aos projetos e especificações indicadas 

nos Cadernos de Inforamações Técnicas para Ônibus Rural Escolar do FNDE, das instruções 

emanadas da contratante, no prazo máximo de 15(quinze) dias, podendo ser prorrogado por mais 

15(quinze) dias; 
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c) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) Disponibilizar o pessoal necessário à entrega dos veículos; 

e) Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar 

todos os esclarecimentos solicitados; 

f) Participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a entrega dos itens, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado 

por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

g) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre a 

entrega dos veículos; 

h) Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem dos profissionais 

necessários para a entrega dos veículos.  

l) Efetuar no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a substituição de veículos entregues com 

defeitos ou em desconformidade com o que prevê o contrato; 

m) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação toda e qualquer alteração de dados cadastrais, 

para atualização, nos casos em que for necessário; 
n) O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 24(vinte e quatro) meses, como preveem os 

cadernos de inforamações técnicas para ônibus rural escolar do FNDE; 

o) Todas as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia, podem ser consultados nos links 

abaixo: 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletr

onicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf  

 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-

governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-

onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  
8.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir 

o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na 

ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal n° 8.666/93.  

8.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito.  

8.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.  

8.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela Autoridade Competente.  

8.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS.  

8.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.fnde.gov.br/phocadownload/compras_governamentais/compras_nacionais/pregoes_eletronicos/2017/18-2017/CIT%20ONUREA%20-%20Encarte%20B%20-%2017-07-2017.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/carta-consulta-e-comunicados/2023/onibus-rural-escolar-ore-e-onibus-urbano-escolar-onurea/ore_1_2_e_3_final_14_07.pdf
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  
9.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município e será descredenciado no mesmo, 

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta: 

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - Não entregar a documentação exigida no edital; 

III-  Apresentar documentação falsa; 

IV-  Causar o atraso na execução do objeto;  

V- Não mantiver a proposta; 

VI-  Falhar na execução do contrato;  

VII -  Fraudar a execução do contrato;  

VIII- Comportar-se de modo inidôneo;  

IX-  Declarar informações falsas; e 

X-  Cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

§ 2º As sanções serão registradas e publicadas site oficial do MUNICÍPIO, no diário oficial da 

UNIÃO e no Diário Oficial de Minas Gerais. 

9.2– Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

9.2.1- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 

9.2.2– 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

9.2.3– 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 

de inadimplemento contratual. 

9.3– As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.4– O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 

ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário na conta do MUNICÍPIO, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES  
10.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na Lei federal n° 

8.666/93, por Termo Aditivo.  

10.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem pelo fornecimento dos veículos em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1- A contratação objeto deste Termo de Referência poderá ser rescindida:  

11.1.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
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11.1.2- Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

11.1.3- Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93.  

11.2- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

11.3- Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos veículos efetivamente entregues pela contratada até a 

data da rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE:  

 

12.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

a contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC 

conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para 

a Administração. 

 

12.2 - Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

 

12.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

12.4 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) Apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  
13.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros-AMM, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e Diário Oficial da União e no site 

oficial do município, para os efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Grão Mogol para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios decorrentes do presente contrato.  

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Grão Mogol/MG, ___ de _________de 2023. 

 

 

 

Contratante: 

Prefeito Municipal 

 

 

Contratada: 

 

 

Testemunhas:  

 

1 ___________________________________     

 

2 ___________________________________     
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ANEXO VII 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

 

 

DECLARAÇÃO IMUNIDADE E/OU ISENÇÃO IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 3º, III. 

 

Ilmo. Sr. 

 

(Autoridade a quem se dirige), (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, 

do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 

Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa UniveMGidade para Todos (Prouni), 

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no 

período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (documento em anexo). 

 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da 

Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério da Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009. 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, 

por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de 

atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para 

fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na 

situação acima declarada; 

os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

Local e data ................ 

Assinatura do Responsável  
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ANEXO VIII 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 108/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA  

CONSTANTE DO ART. 3º IV. 

 

 

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob o nº , DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não 

incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se 

refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos 

de caráter...., a que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para esse 

efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a 

que se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recuMGos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na 

condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB); e 

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais 

foram instituídas.  

 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à 

RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está 

ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 

9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 

previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 

1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data ................ 

Assinatura do Responsável ... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm

